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CARTA CONVITE Nº 09/2023 

Processo nº 1718/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA torna público que fará realizar a CARTA CONVITE 

Nº 08/2023, tendo por finalidade a realização do objeto especificado na cláusula primeira deste edital, cuja 

direção e julgamento serão realizados por sua Comissão Permanente de Julgamento de Licitações. 

A presente licitação é do tipo “Menor Preço” e será regida por este instrumento e pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas condições constantes do presente Edital. 

Os licitantes deverão protocolar os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL no setor de 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, sito à Praça 10 de Agosto, nº 305 – 

Centro – São Lourenço da Serra/SP, conforme abaixo indicado:  

Depois do horário e data fixados para o recebimento dos referidos envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

 

 

 

Inte-

gram este edital, independentemente de transcrição: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Protocolo de recebimento do edital; 

c) Anexo III – Protocolo de Credenciamento; 

d) Anexo IV – Proposta de Preços; 

e) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

f) Anexo VI – Declaração de ME ou EPP; 

g) Anexo VII – Declaração art. 7º, XXXIII CF/88; 

h) Anexo VIII – Situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

i) Anexo IX – Declaração de comprovação de suporte técnico/administrativo; 

j) Anexo X – Cadastro de Responsável 

k) Anexo XI – Minuta de Contrato 

l) Anexo XII -  Termo de Ciência e Notificação; 

m) Anexo XII – Declaração de documentos a disposição do TCE/SP. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

Data: 18/04/2023 

Horário: até as 10:30h 
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1. OBJETO:  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

COM VISTAS A PROCEDER A REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E PLANO DE CAR-

GOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES E PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS 

DA SAÚDE, conforme consta do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2. Para efeitos dos serviços constantes do item 1.1, a prestadora dos serviços ficará impedida de 

executar serviços cuja responsabilidade seja exclusiva ou específica dos servidores públicos mu-

nicipais, limitando-se a promover as orientações enquanto consultoria, quando solicitadas.  

1.3.  Os relatórios ou outros documentos que, eventualmente, resultarem da prestação dos 

serviços, deverão ser entregues exclusivamente aos responsáveis pelas áreas indicadas neste item 

ou a servidores por eles indicados. 

1.4.  A prestadora dos serviços somente poderá emitir pareceres técnicos, quando solicitados 

exclusivamente pelos responsáveis de área ou por servidores previamente indicados, ficando ve-

dado o atendimento de cunho pessoal, contrário aos interesses dos Setores. 

1.5. A prestadora dos serviços se compromete, desde a apresentação de sua proposta, a man-

ter em sigilo absoluto sobre todas as informações de que tiver acesso junto aos Setores, sob pena 

de responsabilidade, exceto para cumprimento de ordem judicial ou dos órgãos de controle exter-

no, aos quais estejam submetidas à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação:  

a) as empresas convidadas;  

b) as empresas não convidadas cujo objetivo social seja pertinente ao objeto licitado e satis-

façam as condições fixadas neste Edital e seus Anexos que manifestarem seu interesse com ante-

cedência de até 24 horas antes do prazo para entrega das propostas; 

c) Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e a empresa participante do cer-

tame, deverá ser preenchido o documento constante do Protocolo de Recebimento de Edital e 

remetê-lo à Divisão de Licitações e Contratos, preferencialmente pelo e-mail   licita-

cao@saolourencodaserra.sp.gov.br, ou alternativamente entregue no Setor de Protocolo Geral 

da Prefeitura. A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, da 

responsabilidade de comunicação por e-mail, de quaisquer esclarecimentos e retificações ocorri-

das no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

mailto:licitacao@saolourencodaserra.sp.gov.br
mailto:licitacao@saolourencodaserra.sp.gov.br
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2.2. É vedada a participação na presente licitação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  

b) Empresas que apresentem mais de uma proposta de preço; 

c) Empresas cujo ramo de atividade não esteja de acordo com o disposto no item 1.1, deste Edi-

tal. 

2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

junto à Prefeitura nesta Carta Convite, sob pena de exclusão dos licitantes representados. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os documentos de habilitação, a proposta técnica e a proposta de preços exigidos neste Edital 

deverão ser apresentados em envelopes timbrados, distintos, fechados e indevassáveis, contendo 

as seguintes indicações no seu anverso: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 3.2. Os envelopes deverão ser entregues (protocolados) até as 10:30h, do dia 18 de abril de 2023, 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, sito à Praça 10 de Agosto, 305, 

Centro – São Lourenço da Serra/SP. 

 3.3. Cada proponente poderá ser representado por apenas 01 (um) representante legal que, devida-

mente munido de credenciais, será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respon-

dendo assim por sua representada para todos os efeitos, devendo ainda, no ato da entrega dos envelo-

pes, identificar-se exibindo documento de identidade. 

3.4. Por credenciais, entende-se: 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CARTA CONVITE nº 09/2023 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CARTA CONVITE nº 09/2023 
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a) Habilitação do representante, mediante procuração ou declaração específica, conforme Protocolo 

de Credenciamento para participar da presente licitação, dirigida à Comissão Julgadora, acompanha-

da de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se declare, expressamente, ter poderes para a 

devida outorga; 

b) A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a participante, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela proponente; e 

c) Caso seja sócio ou titular da sociedade, apresentar documento (s) que comprove (m) sua capacidade 

de a representar, cópia do Instrumento Contratual e/ou Alteração Contratual. 

3.5. Esses documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos enve-

lopes de nº 01 “habilitação”, nº 02 “proposta comercial”, e em original, por qualquer processo de cópia 

devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa Oficial ou por 

cópia não autenticada, desde que seja exibido o documento original para autenticação pela Comissão 

de Licitação. 

3.6 Por força do que dispõe os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido e, 

para tanto, deverão preencher a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

3.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-

to em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, mediante o devido processo 

legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus diretores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos Mobiliários; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado que comprove (m) o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação, 

de acordo com o disposto no §1º do art. 30, da Lei nº 8.666/93; 

a.1) Para efeitos da alínea "a", o atestado de capacidade técnica deverá englobar as atividades descri-

tas no Anexo I; 

a.2) O licitante poderá apresentar mais de um atestado para fins da comprovação tratada na alínea "a". 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada 

para a abertura do envelope “documentação”. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a 

filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 
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a.1). Em respeito à Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será aceita a partici-

pação de empresa que esteja em recuperação judicial, desde que apresente o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juiz competente e em pleno vigor. 

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Declaração em papel timbrado, assinada pela licitante, de que possui suporte técni-

co/administrativo, pessoal qualificado e capacitado para atender aos requisitos técnicos desta licita-

ção, bem como instalações em condições de operação. 

5.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inci-

so XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada Declara-

ção de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Edital; 

5.4 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; 

5.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual perí-

odo, a critério do Município de São Lourenço da Serra,  para a regularização da documentação, paga-

mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 

5.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.6.3, implicará na deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a con-

vocação dos demais licitantes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo nos termos do artigo 

64, § 2º, da Lei nº 8.666/93.  

5.5 – Se no cadastro junto à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra constar algum documento 

com prazo de validade vencida ou desatualizado, o licitante deverá apresentar o documento equivalen-

te válido. 
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6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta propriamente dita digitada ou datilografada, redigida em idioma nacional de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas ou rasuras, devendo ser assinada ao seu final e rubricadas as de-

mais folhas, devendo constar: 

a) indicação da empresa: razão social, endereço completo e CNPJ;  

b) número da Carta Convite; 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação para todos os serviços constantes 

do Termo de Referência, em conformidade com as especificações constantes do Modelo de propos-

ta de preços; 

d) preço mensal e anual total, ofertado para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflaci-

onária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, hospedagem e alimentação, tributos de qualquer natureza e todas as despe-

sas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) o valor da proposta anual não poderá ser superior a R$ 169.800,00 (cento e sessenta e nove mil 

e oitocentos reais), tendo em vista a limitação da disponibilidade orçamentária e financeira, sendo 

desclassificadas as propostas comerciais que apresentarem preço superior ao estimado pela Prefeitura 

Municipal de São Lourenço da Serra, consoante o disposto no §1º do art. 46, da Lei nº 8.666/93. 

f) validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura do envelope 

“PROPOSTA”; 

g) assinatura e identificação do representante legal. 

h) se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias, independentemente de qualquer outra manifestação. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL: 

7.1. O julgamento e classificação final dos licitantes far-se-ão em ordem decrescente dos Valores, sen-

do considerado vencedor o licitante que obtiver o menor preço. 

 

8. DO PROCEDIMENTO 

8.1. A empresa licitante poderá se assim entender, designar pessoa credenciada, mediante procuração 

ou declaração específica, conforme Protocolo de Credenciamento, para participar da presente licita-
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ção, dirigida à Comissão Municipal de Licitações, acompanhada de cópia do ato de investidura do ou-

torgante, no qual se declare, expressamente, ter poderes para a devida outorga; 

8.2. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a participan-

te, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela proponente; 

8.3. Caso seja sócio ou titular da sociedade, apresentar documento (s) que comprove (m) sua capaci-

dade de a representar, cópia do Instrumento Contratual e/ou Alteração Contratual e; 

8.4. Esses documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos enve-

lopes de nº 01 “habilitação” e nº 02 “proposta de preços”, e em original, por qualquer processo de có-

pia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa Oficial ou por 

cópia não autenticada, desde que seja exibido o documento original para autenticação pela Comissão 

Municipal de Licitações. 

 

9. DO JULGAMENTO 

9.1. A Carta Convite julgada pela Comissão Municipal de Licitações, que dará início aos trabalhos com o 

recebimento e abertura dos envelopes Nº 1 e Nº 02.  

9.2. As fases de "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS", serão julgadas dentro dos seguintes procedi-

mentos: 

9.3. DOCUMENTOS - 1ª FASE: 

9.3.1. A abertura do envelope contendo documentos destinados a “HABILITAÇÃO” se dará às 11:00h do 

dia 18 de abril de 2023, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no mesmo endereço mencio-

nado no preâmbulo; 

9.3.2. Posteriormente, a comissão de licitações passará ao exame da documentação recebida, com vis-

tas a HABILITAÇÃO das licitantes; 

9.3.3. A documentação apresentada de maneira deficiente ou em desacordo com as exigências deste 

Edital, será rejeitada e a licitante INABILITADA, observando-se o disposto no item 5.1.6, deste Edital. 

9.3.4. Os envelopes nº 02 “"PROPOSTA DE PREÇOS", como recebidos, devidamente lacrados e inviola-

dos, mediante recibos assinados pelos representantes legais das empresas licitantes. 

9.3.6. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.4. PROPOSTA DE PREÇOS - 2ª FASE 
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9.4.1. Cumpridas todas as formalidades legais da 2ª fase desta licitação, em data, hora e local previa-

mente definidos pela COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, será examinado o conteúdo da PROPOS-

TA DE PREÇOS, de acordo com o Item 7, deste Edital. 

9.4.2. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos; 

b) as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

b.1) consideram-se preços excessivos aqueles que se apresentarem acima do estimado nesta licitação. 

b.2) para o cálculo de proposta inexequível, será considerada a referência prevista na alínea “b”, do 

§1º c/c §2º, do art. 48, da Lei nº 8.666/93. 

9.4.3. Não será levada em conta qualquer oferta de vantagens não previstas no Edital, nem preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

9.4.4. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta de Preços dos 

licitantes, serão corrigidos pela Comissão Municipal de Licitações, prevalecendo o preço unitário. 

9.4.5. A classificação das propostas de preços será realizada por Menor Preço Global. 

9.4.6. Havendo empate entre duas ou mais propostas será utilizado como critério de desempate, ex-

clusivamente o sorteio, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 

9.4.7. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, se houver empate, será assegurado 

o direito de preferência às mesmas, nos seguintes termos: 

a) entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada;  

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apre-

sentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

c) para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar data de convocação da Comissão Municipal de Licita-

ções, sob pena de preclusão; 

d) se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” deste subitem, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresen-

tar nova proposta; 
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e) entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação; 

f) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

g) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, obedeci-

da a ordem de classificação, os procedimentos relativos à licitação, com a convocação dos licitantes 

remanescentes, para o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 

microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido 

na alínea “a” deste subitem;  

h) na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 

hipótese prevista na alínea anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta original-

mente vencedora do certame. 

9.4.8. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, e abertas as propostas, não cabe desclassifica-

ção por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhe-

cidos após o julgamento, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4.9. Uma vez abertas às propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem 

em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital; 

9.4.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes, a seu critério, o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresenta-

ção de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabi-

litação ou a desclassificação, conforme artigo 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 

10.1. O resultado do JULGAMENTO de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, serão publicados de 

acordo com a Lei nº 8666/93 e comunicado por e-mail aos interessados; 

10.2. A partir da data da comunicação, os autos do processo estarão com vista franqueada aos interes-

sados, no Setor de Licitações, no horário das 09:00 às 11:00h e das 14:00 às 16:00 horas, em dias úteis; 

10.3. A comunicação de interposição de recursos e do resultado do julgamento, será feita pela COMIS-

SÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, por escrito a todas as licitantes, através dos dados referidos no cre-

denciamento. 

11. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 
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11.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas pelos licitan-

tes por escrito e dirigidos à Comissão Municipal de Licitações, até dois dias úteis antes da abertura 

desta Carta Convite; 

11.1.1. Apresentadas as impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no 

prazo de dois dias úteis depois de protocoladas e será dado conhecimento às demais licitantes; 

11.2. O licitante que discordar das decisões da Comissão Municipal de Licitações no tocante à habilita-

ção ou julgamento de Proposta de Preços, terá o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 

contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura dos envelo-

pes; 

11.2.1. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de cinco dias úteis; 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1. Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo interposição de recursos nos 

termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, o objeto do certame poderá ser homologado pelo Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

13. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. O Proponente vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos a 

partir do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra. 

13.1.1. Fica designado como local de retirada do instrumento de contrato, o Setor de Licitações sito à 

Praça 10 de Agosto, 305, Centro, São Lourenço da Serra/SP. 

13.2. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá a Administração, quando o 

convocado não aceitar ou não retirar o instrumento de contrato, no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação inde-

pendentemente da cominação do art. 81 da Legislação citada. 

13.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularida-

de fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à 

assinatura do Contrato, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de São Lourenço da 

Serra, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o valor total da contratação;  
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13.4. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, os procedimentos 

relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 

participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte;  

13.5. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos requisitos 

deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das propostas, com vistas à con-

tratação. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. O objeto desta licitação deverá ser executado, correndo por conta da contratada todas as despe-

sas de seguros, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes. 

14.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo 

ser prorrogado a critério do Município de São Lourenço da Serra, por iguais períodos até o limite e 05 

(cinco) anos, contados a partir da sua assinatura, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços somente serão recebidos, se forem atestados pelos técnicos da Prefeitura Municipal 

que acompanharão a sua execução. 

 

16 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento no 5º (quinto) dia do mês subse-

quente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente devida-

mente atestada pelos técnicos da Prefeitura, juntamente com o relatório de execução dos serviços 

apresentado pela empresa. 

16.2. Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

17. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

17.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

17.1.1. Pela recusa injustificada de assinar o instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido ou 

de retira-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total ofertado pela 

licitante vencedora.  
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17.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ofertado 

pela licitante vencedora. 

17.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total ofertado 

pela licitante vencedora. 

17.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. Os recursos orçamentários para o presente contrato correrão a conta da dotação vigente - Ficha 

24.  

 

19. DO LOCAL PARA OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES 

19.1. Quaisquer informações com relação a este Edital, poderão ser obtidas diretamente no Setor de 

Licitações desta Prefeitura Municipal, no período das 8:30h às 16:00h, ou pelo telefone (11) 4687-

2700. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. As licitantes responderão pela veracidade e autenticidade dos documentos e proposta que apresenta-

rem; 

20.2. O licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, ou atos 

ilegais visando a frustrar os objetivos da licitação; retirar sua proposta após conhecer os preços das 

demais participantes, ou ainda, demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura 

Municipal, em virtude de quaisquer outros atos ilícitos praticados, estará sujeita às penalidades pre-

vistas neste Edital e na Lei nº 8.666/93; 

20.3. Sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, a Comissão Municipal de Licitações, poderá 

inabilitar o licitante ou desclassificar a proposta sem que isto gere direito indenizatório ou de reem-

bolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstâncias que desabone a idoneidade comercial ou afe-

te a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção do licitante; 

20.4. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 

simples apresentação da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, subentende a aceita-

ção incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento inte-

gral do objeto em licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer pormenor; 
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20.5. À Administração Municipal se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento ou abertura da Documentação de Habilitação e das Propostas de Preços, nos termos da lei 

nº 8.666/93. 

20.6. É facultado à Comissão Municipal de Licitações, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria contar originalmente da Documentação de Habilitação ou da 

Proposta de Preços; 

20.7. É facultado à Administração Municipal, quando o licitante adjudicatário não assinar o Contrato 

respectivo, convidar a Segunda classificada e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mes-

mas condições da primeira colocada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

20.8. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o 

processo não ensejarão inabilitação ou desclassificação de qualquer licitante. 

20.9. A falta de numeração sequencial da “documentação” bem como das “propostas”, não acarretará 

inabilitação ou desclassificação de licitantes, já que se trata apenas de uma maneira de facilitar a orga-

nização dos trabalhos. 

20.10. Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão 

Municipal de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões que não 

constam prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

 

São Lourenço da Serra, 10 de abril de 2023. 

 

FELIPE GEFERSON SEME AMED  

Prefeito  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa 

com vistas a proceder a Revisão da Estrutura Organizacional e Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, em conformidade com descrito a seguir: 

 
a) Revisão de diploma legal que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de São Lourenço da 

Serra; 

b) Reelaboração de Plano de Cargos, Carreiras e Salários, com delimitação e revisão dos critérios de progressão e avali-

ação dos cargos individual e globalmente considerados; 

c) Elaboração do Plano de Carreiras e Reelaboração do Plano de Cargos e Salários relativos ao pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Lourenço da Serra. 

 

2 – A empresa contratada deverá elaborar, inicialmente, e de posse da legislação municipal vigente e demais documen-

tos que julgar necessários, estudo para diagnosticar a situação atual e compatibilizar a metodologia abaixo descrita e 

essencial ao desenvolvimento dos trabalhos. 

 

3 – Como parâmetro, informa-se que a CONTRATANTE conta atualmente com 800 cargos previstos em lei, estando 800 

providos, sendo 650 cargos efetivos e 150 cargos comissionados. 

 

4 - Será de competência da empresa contratada a elaboração de projeto de lei, visando à revisão da estrutura organiza-

cional da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, bem como o seu regime jurídico atinente às progressões, 

composição de carreira, evolução funcional e critérios avaliativos dos cargos que integram a estrutura de pessoal.  

 

II – METODOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

 

1 – Exame da legislação municipal vigente, que dispõe sobre a estrutura do Serviço Público da CONTRATANTE e dos 

servidores públicos nela lotados, como forma de diagnosticar e verificar a compatibilidade das normas com a atual 

ordem constitucional. 
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2 – Analisar a estrutura organizacional e as posições de trabalho, comparando-as com as das demais existentes no Mu-

nicípio, visando identificar distorções referentes a cargos, funções e atribuições. 

 

3 – Criar, agrupar e implantar cargos, se necessário, descrevendo detalhadamente as atribuições de cada um na carrei-

ra buscando, preferencialmente, a equidade interna na estrutura organizacional; 

 

4 – Revisar e avaliar o material sobre cargos disponível no Setor de Pessoal, adequando, as descrições de cada um as 

necessidades da CONTRATANTE; 

 

5 – Sob os enfoques determinados pelo Contratante, avaliar o equilíbrio da estrutura de salários com o meio externo, 

por meio de estudos de mercado e/ou pesquisa salarial, estabelecendo, tanto quanto possível uma política de remune-

ração eficaz; 

 

6 – Habilitar a equipe do Setor de Pessoal, através de instrumentos e da metodologia definida, possibilitando a adminis-

tração do plano de cargos, carreiras e salários de forma a assegurar sua manutenção e revisão após sua implantação, 

inclusive mediante a elaboração de fichas de avaliação de desempenho por cargo ou classe; 

 

7 – Assegurar que as leis elaboradas sirvam de base e conceito para as demais ações do Setor de Pessoal assim enten-

didas: Treinamento, Recrutamento e Seleção, Organização e Métodos, Relações Trabalhistas, Segurança do Trabalho e 

Avaliação de Desempenho. 

 

8 – Desenvolver pessoas para buscar resultados efetivos de comprometimento e modificação do padrão comportamen-

tal na nova estrutura organizacional; 

 

9 – Indicar condições para manter a motivação das pessoas na aquisição de competência e conhecimentos adequados 

visando a evolução na carreira; 

 

10 – Realizar seminários, reuniões ou metodologias que propiciem a participação da direção da CONTRATANTE, da co-

missão nomeada e dos servidores; 

 

11 – Coletar e avaliar as informações e dados levantados para a elaboração das propostas, explanando e promovendo 

ampla discussão com as partes envolvidas; 
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12 – A metodologia acima fixada poderá sofrer alterações de inclusão ou exclusão de acordo com entendimento entre 

as partes, desde que providenciadas as remodelações nos termos da Lei. 

 

13 – A contratante agendará reunião com os nobres vereadores da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra para 

explanação do Projeto de Lei remetido à apreciação Legislativa e dirimir eventuais duvidas. 

 

III – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

1 – Garantir o acesso dos profissionais da contratada, devidamente credenciados, às dependências da CONTRATANTE, 

bem como aos dados e informações essenciais ao desempenho das atividades contratadas. 

 

2 – Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto que forem requisitados pela contratada; 

 

3 – Disponibilizar local adequado à equipe da contratada quando a atividade for exercida na sede da contratante; 

 

4 – Recusar serviço executado equivocadamente ou não conforme com as especificações do edital, ou de seus relató-

rios, cobrando o refazimento do serviço e a substituição do respectivo relatório; 

 

5 – Viabilizar a participação dos servidores e promover a articulação institucional para a integração dos segmentos 

envolvidos. 

 

6 – Convocar, a qualquer tempo, a CONTRATADA para sanar e dirimir duvidas; 

 

7 – Efetuar o pagamento em 03 (três) parcelas, sendo que cada uma será realizada em até 07 (sete) dias da entrega da 

Nota Fiscal, mediante a seguinte forma: 

 

7.1 – O correspondente a 30% (trinta por cento) após o diagnóstico e levantamento da situação atual do quadro. 

 

7.2 – O correspondente a 30% (trinta por cento) após a reunião com o corpo Diretivo da CONTRATANTE para apresen-

tação da minuta preliminar do trabalho. 
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7.3 – O correspondente a 40% após a entrega do Projeto de Lei, acompanhado do Relatório dos trabalhos realizados. 

 

IV – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 

1 – Levantar e buscar os dados necessários a formulação do objeto contratado; 

 

2 – Cumprir fielmente à metodologia de desenvolvimento estabelecida no Termo de Referência, desde que não altera-

do por acordo entre as partes e devidamente formalizado os termos da Lei. 

 

3 – Gerenciar e desenvolver os aspectos técnicos necessários a execução do contrato. 

 

4 - Realizar os serviços contratados com técnica adequada e em conformidade com a legislação pertinente; 

 

5 - Prestar, sempre que solicitado, as informações e documentos relativos a execução dos trabalhos. 

 

6 – Providenciar a transferência de todos os direitos sobre os documentos produzidos, que passarão a pertencer à 

CONTRATANTE; 

 

7 – Arcar com todas as despesas de material de expediente, locomoção, hospedagem e alimentação da equipe de con-

sultores da contratada; 

 

8 – Responder, em relação a sua equipe de profissionais por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 

tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição e transporte, 

fretes, estadia, alimentação e as demais que integram a relação trabalhista. 

 

9 – Responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros quando ocasionados por seus profissionais credenci-

ados durante a execução do contrato; 

 

10 – Manter seus profissionais sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, sem qualquer vinculo empregatício 

com a mesma devendo substituí-los caso sejam considerados inconvenientes. 

 

11 – Substituir, às suas expensas, os vícios, defeitos ou incorreções verificadas no curso do contrato. 
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12 – Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e elucidar os esclarecimentos 

que julgar necessários; 

 

13 – Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas em vigor, obrigando-se a 

saldá-los em época própria, vez que seus profissionais não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATAN-

TE. 

 

14 – Responsabilizar-se, ainda, por todas as obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em eventual ocorrência da espécie, forem vitimas os seus profissionais durante a execução do contrato ou em 

conexão com ele, mesmo se a ocorrência se verificar nas dependências da contratante; 

 

15 – Assumir os encargos de eventual demanda trabalhista, civil ou penal, interposta por seus profissionais relacionados 

à execução do contrato; 

 

16 – Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do certame. 

 

17 – Manter, durante e execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório; 

 

18 – A inadimplência da contratada referente aos encargos fixados no item 16 não transfere a CONTRATANTE a respon-

sabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste processo licitatório, razão pela qual a contratada 

renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

V – DA SUPERVISÃO 

 

1 - Todos os serviços serão supervisionados por comissão própria da CONTRATANTE, designada para essa finalidade, 

sendo que a empresa contratada, periodicamente, apresentará minuta do trabalho conforme as etapas de estudo e 

produção das análises obtidas. 

 

São Lourenço da Serra, 10 de abril de 2023 

 

Everton dos Santos Costa 

Diretor Municipal de Finanças 
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ANEXO II 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

CARTA CONVITE Nº 09/2023 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, representante da empresa 

_______________________________________________________________,situada a 

Rua______________________________________________ fone: ______________, fax: 

____________________recebi o Edital em epígrafe. _______________, de _____ de 2023. 

 

CARIMBO/ CNPJ/ASSINATURA 

 

 

Senhor licitante: 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada/recebimento do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações/Contratos, prefe-

rencialmente pelo e-mail licitacao@saolourencodaserra.sp.gov.br ou alternativamente por via correio. A 

não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra da responsabilidade da co-

municação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convo-

catório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

 

Carta Convite nº 09/2023 

 

 

Pelo presente, a empresa _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, instalada no 

endereço _________________, na cidade ___________, por seu (sua) diretor (a) (ou sócio (a) com poderes de 

gerência), Sr. (a) ____ outorga ao (à) Sr. (a) ____, portador (a) do CPF nº [ . ] e RG nº[ . ], amplos poderes 

para representá-la junto à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, na CARTA CONVITE Nº. 

09/2023, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar 

todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no 

seguinte endereço: _____ (rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP). 

 

 

 

(Cidade), ______/______/2023. 

Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO IV 

CARTA CONVITE Nº 09/2023 

PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 

 

 

 

Proponente: __________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________ 
CNPJ: ________________________ 
 

 

Seguem abaixo o valor da parcela mensal e o preço total anual proposto: 

 

VALOR DA PARCELA MENSAL 
(R$) 

PREÇO TOTAL ANUAL 
(R$) 

 

Local e data: _____________________________. 

Carimbo - nome – Assinatura 
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ANEXO - V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI FATO IMPEDITIVO 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

REF. CARTA CONVITE Nº 09/2023 

 

 

A empresa ..........................................................................., com sede na 

.............................................................................................., nº ................., CNPJ nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível / Cargo / Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Carta Convite nº 09/2023 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa ____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________ é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos de-

claro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da Carta Convite nº 09/2023, realizado pela Prefeitura Munici-

pal de São Lourenço da Serra. 

 

(Cidade), ______/______/2023. 

Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO - VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988. 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

CARTA CONVITE Nº 09/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1718/2023 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

*Modelo constante do Decreto nº 4.358 de 5 de setembro de 2002. 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 

do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (     )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2023. 

 

 

Representante Legal/Procurador 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Carta Convite nº 09/2023.  

 

 

Eu, __________________________ (nome completo), representante legal da empre-

sa_____________________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em participar da Carta Con-

vite nº 08/2023, da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, declaro sob as penas da Lei, 

que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº. 6544, de 22 de novembro de1989, a 

_________________________________________ (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular peran-

te o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

(Cidade), ______/______/2023. 

 

Assinatura, qualificação e carimbo.  
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI SUPORTE 

TÉCNICO/ADMINISTRATIVO, PESSOAL QUALIFICADO E CAPACITADO. 

 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Carta Convite nº 09/2023 

 

EMPRESA “___________________________________”,inscrita no CNPJ sob o n. ______________________, sediada à 

______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.________________ e do CPF n. ________________, declara, sob as penas 

de Lei, que possui suporte técnico/administrativo, pessoal qualificado e capacitado para atender aos 

requisitos técnicos desta licitação, bem como instalações em condições de operação, conforme previs-

to no Edital. 

 

(Cidade), ______/______/2023. 

 

Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO X 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Período de gestão:   

Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.. 

 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 

conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Ca-

dastral” ora anexada (s). 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI, FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA E __________________. 

 

CONTRATO Nº:______/2022 

 

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços especializados, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, inscrita no CNPJ/MF nº 59.058.131/0001-72, com sede 

na Praça 10 de Agosto, nº 305, Centro, no  Município de São Lourenço da Serra, Estado de São Paulo, 

representado neste ato por seu Prefeito, ____________, infra-assinado, portador do Rg.________ e do 

CPF/MF.__________, _________, _________, _________,  doravante chamada simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado a empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________, com sede na _______, nº 

____________,   na cidade de  ___________, Estado ______, neste ato representado por seu (sua) ___________ Sr 

(a) ____________,infra-assinado, portador (a)  do RG nº ___________ e  do CPF/MF nº __________, __________, 

___________, __________, residente e domiciliado na ________, nº_________,                  na cidade de ___________, 

Estado ___________,  doravante designado simplesmente CONTRATADA,  decorrente da Carta Convite nº 

09/2023, realizada nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações subsequentes e legis-

lação correlata, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que reciprocamente outor-

gam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços especializados pela CONTRATADA, 
de serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa com vistas a proceder a revisão 
da estrutura organizacional e plano de cargos, carreiras e salários dos servidores e plano de 
carreira dos profissionais da saúde da CONTRATANTE, em conformidade, em conformidade com 
no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do presente termo, bem como a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

2.1. DA CONTRATADA: 

 

2.1.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Anexo I – Termo de Refe-

rência e neste Contrato e na legislação pertinente, as seguintes: 
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2.1.1.1. A CONTRATADA executará os serviços do objeto descrito na Clausula Primeira à CONTRA-

TANTE, nos termos e condições deste contrato, durante o prazo estabelecido. 

2.1.1.2. Executar os serviços utilizando-se dos mais elevados padrões de competência e integridade 

profissional ética, observando na execução do objeto contratual, as leis e os regulamentos pertinentes. 

 

2.1.1.3. Executar os serviços na sede da CONTRATANTE e/ou na sede da CONTRATADA, de acordo 

com as necessidades decorrentes da natureza do objeto. 

 

2.1.1.4. Fornecer relatório dos serviços executados, na entrega da Nota Fiscal/Fatura, para pagamento. 
 

2.1.1.5. Se obriga a responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus emprega-

dos, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

 

2.1.1.6. Responder por todos os ônus referentes a prestação de serviços ora contratados, desde os sa-

lários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-

ciais, bem como todos os emolumentos e despesas legais decorrentes da prestação de serviços ou que 

venham a incidir sobre o presente Contrato.  

 

2.1.1.7. Deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

2.2. DA CONTRATANTE: 

 

2.2.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas na legislação pertinente, as 

seguintes: 

 

2.2.2.1. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas; 

 

2.2.2.2. O gestor do contrato atestará a entrega de cada fase do objeto nas condições contratadas, cons-
tituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 
  
2.2.2.3. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação pelo gestor do contra-

to, de que os mesmos atendem a todas as exigências contratadas que geraram a presente avença e de 

que foram cumpridas todas as demais obrigações previstas no contrato.  
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2.2.2.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 

ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

2.2.2.5. Providenciar e disponibilizar à CONTRATADA, todas as informações pertinentes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
3.1. O prazo de execução dos serviços do objeto e a vigência do presente contrato é de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado total ou 
parcialmente, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços o valor total de 

R$__________ (        ), em 03 (três) parcelas, sendo que cada uma será realizada em até 07 (sete) dias da 

entrega da Nota Fiscal, da seguinte forma:  

 

4.1.1. O correspondente a 30% (trinta por cento) após o diagnóstico e levantamento da situação atual 

do quadro. 

 

4.1.2. O correspondente a 30% (trinta por cento) após a reunião com o corpo diretivo da CONTRA-

TANTE para apresentação da minuta preliminar do trabalho. 

 

4.1.3. O correspondente a 40% (quarenta por cento) após a entrega do Projeto de Lei, acompanhado 

do Relatório dos trabalhos realizados. 

 
4.2. O preço acima inclui todas as despesas diretas, indiretas e encargos tributários e trabalhistas 
incidentes sobre o fornecimento ou a prestação dos serviços, estando a CONTRATANTE isenta de 
quaisquer outros pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO  

 

5.1. Este contrato é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, anexos e a proposta da 
CONTRATADA.  
 

5.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão às conta dos recursos 

consignados na Dotação Orçamentária – Ficha 24 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções:  

 

I - Advertência; 

II - multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculada sobre o valor contratado. 

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de inadimplemento por prazo 
superior a 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias. 

IV - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, no caso de inadimplemento por pra-
zo superior a 60 (sessenta) dias. 
 

V. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, no caso de inexecução total do mesmo. 

 

VI. Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CON-

TRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inci-

so anterior. 

 

6.2. As sanções previstas podem ser aplicadas conjuntamente, bem como com as previstas nos artigos 

81, 86 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

 

6.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a 
CONTRATANTE. 
 
6.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer 
prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor da multa, será aplicado o previsto no 
inciso V, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos 
fiscais. 
 

6.5. As penalidades definidas nos incisos de I a VII serão aplicadas somente após regular processo ad-

ministrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, na 

forma e nos prazos previstos em lei. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a 

execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, bem como 

com o previsto no Art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo, 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente à 

prestação de serviços realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, asse-

gurada a defesa prévia. 

 

7.2. O Contrato poderá ser rescindido sob qualquer das formas previstas no Art. 79 da Lei 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA; 

 

b) alteração do Contrato Social que inequivocamente modifique a finalidade ou da estrutura da CON-

TRATADA, prejudicando a execução deste pacto; 

 

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa auto-

rização da CONTRATANTE; 

 

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas na forma do parágrafo 1º do art. 67 da Lei 

8.666/93; 

 

e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 5 (cinco) dias, com o 

pagamento dos bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão. 

 

f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra, como competente 

para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que for.  
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

 

9.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Município, por extrato, será providenci-

ada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Fica fazendo parte integrante deste instrumento, seus anexos, bem como a proposta apresentada 

pela CONTRATADA.  

 

10.2. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumida no presente instrumen-

to. 

 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas que a 
tudo assistiram. 
              

São Lourenço da Serra, ____ de ____________ de 2023. 

 

Contratante         Contratada 

 

Testemunhas: 

 
CPF:                                                                                         CPF:  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 
11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contra-

tual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser toma-

dos, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ar-

tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra, ____ de ___________ de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

 Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:  _______________________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contra-

tantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por proces-

sos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 

ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CNPJ Nº: 59.058.131/0001-72 

CONTRATADA:   

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão reme-

tidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra, ____ de _______________ de 2023. 

RESPONSÁVEL: Felipe Geferson Seme Amed – Prefeito  

gabinete@saolourencodaserra.sp.gov.br 

 

_________________________________________________________ 
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